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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
E§TADO DO PARANÁ

14,i{-$,t

P O R T A R I A No 2O.77912O2t

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de sLras atribuições legais e com base nos art.
60 e 196 da Lei Municipal l99Ol09, no art.37", § 10 da Constituição Federal,
e em atenção ao disposto no Acórdão n" 2672l2OtO do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e STF ARE 1225738 RS;

RESOLVE:
DECLARAR a Vacância do cargo em Provimento Efetivo de

Aparecid.a Ninov dos Santos, em

22 de fevereiro de 2O2L.

Zeladora, ocupado pela servidora Gilvane

GABINETE DO MUNICIPAL,22 de fevereiro de 2O2I.

trublique-se

RICAR,DO O ORTIfrA
Prefeito Municipal
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razáo de pedido de exoneração,


